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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

 

PORTARIA Nº 42, DE 19 DE MARÇO DE 2010 

 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA, usando da 

competência que lhe foi outorgada pelo Decreto no5.773, de 09 de maio de 2006, 

alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, tendo em vista a Portaria 

Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, considerando a regularidade da 

instrução e o mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC nº 200712911, 

do Ministério da Educação, resolve:  

 

Art. 1º Autorizar o funcionamento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão da 

Qualidade, constante do Eixo Tecnológico de ão e Negócios, conforme Catálogo 

Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, com duzentas vagas totais anuais, 

nos períodos diurno e noturno, a ser ofertado pela Estácio de Sá de Juiz de Fora , 

estabelecida à Avenida Presidente João Goulart, n° 600, Cruzeiro do Sul, Município de 

Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, mantida pela Sociedade de Ensino Superior 

Estácio de Sá Ltda. Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhecimento do 

curso, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773/2006, com redação dada pelo 

Decreto nº 6.303/2007.  

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIEZER PACHECO 
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